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LEI N° 387/2010, DE 20 DE AGOSTO DE 2010.

Dispõe sobre a revogação da Lei n° 009/93, 
de 15/01/1993, na forma que indica e dá 
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FORTIM, Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Esta Lei revoga a Lei n° 009/93, de 15/01/1993.

Art. 2o. Fica revogada a Lei n° 009/93, de 15/01/1993.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE FORTIM, em 20 de agosto de 2010.
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